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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva 
CONTRATADA: MENEZES & SALOMÃO LTDA 
CONTRATO Nº 0072/17 | 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TONNERS E TINTAS PARA 
IMPRESSORAS. 
ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 03 de julho de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio Bronca - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeituraQorindiuva.sp.gov.br 
E-mail pessoal: mauriciobroncaQWhotmail.com 
Assinatura: NON E ati 

CONTRATADA/ 

3/omão Junior - Representante legal 
agcofresQterra.com.br 

TesQterra.com.br E-mail pessoal ibram dg q 
Assinatura: 
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CONTRATO Nº, 0072/17 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA E A EMPRESA 

MENEZES & SALOMAO LTDA, TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE TONNERS E TINTAS PARA IMPRESSORAS. 

Pelo presente instrumento, o Município de Orindiúva, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, na Praça Maria Dias, nº 

614, inscrita no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Maurício Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF nº 

785.483.068-15, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MENEZES & 

SALOMÃO LTDA, com sede, domicílio e foro na Rua Marques de Pombal, nº 234, Campos 

Elíseos, na cidade de RIBEIRAO PRETO, estado de São Paulo, inscrita sob nº 

65.622.052/0001-45, neste ato representada por seu representante legal Ibrahim 

Salomão Junior, portador do RG nº 13,594.986-5 e do CPF nº 045,717.258-41, a seguir 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o ato adjudicatório do Processo de Licitação nº 

84/17, referente ao Pregão Presencial nº 0012/17, que integra este instrumento, 

independentemente de transcrição ou anexação, têm entre si, plenamente ajustado, o presente 

contrato administrativo que reger-se-á pelas cláusulas e condições adiante discriminadas, que as 

partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Aquisição de cartuchos e toners originais para as impressoras jato de tinta e laser 

dos diversos setores desta Prefeitura, nas condições e especificações detalhadas 

abaixo: 

QUANT. 
DA 

EMBALAG DESCRIÇÃO DA VALOR 
LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO EM IMPRESSORA, COR | QUANT. | UNITÁRIO | VALORTOTAL 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP [4 R$ 
C9351AB SML DESKJET F4180 21PR 5 | 75,00 375,00 

CARTUCHO 
el | ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP R$ R$ 
pu C9352AB SML DESKJET F4180 22 COL 5 | 110,40 552,00 

[e CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP R$ R$ 
CNGS0AL 11ML OFFICEJET 4575 675 PR 6 | 79340 474,60 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP R$ R$ 
CN6SIAL 5ML OFFICEJET 4575 675 COL 6] 79,50 477,00 

/ 
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CARTUCHO IMPRESSORA MULT 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP HP PHOTOSMART R$ R$ 
Co362WB 5ML c3180 92PR a | 81,20 324,80 

CARTUCHO IMPRESSORA MULT 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP HP PHOTOSMART R$ R$ 
CNS361WB SML c3180 93coL 4 | 130,00 520,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK 670XL R$ R$ 
Czii7AB 14ML ADVANTAGE 4625 | PR 2| 76,80 153,60 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK 670XL R$ R$ 
Cz120AB 8ML ADVANTAGE 4625 | YEL 2 | 76,80 153,60 

CARTUCHO . IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK 670XL R$ R$ 
CziIgAB 7,5ML ADVANTAGE 4625 | CIA 2| 76,80 153,60 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK 670XL R$ R$ 
CZIIVAB 8ML ADVANTAGE 4625 | MAG 2/76,80 153,60 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK 662XL R$ R$ 
Cz105AB 6,5ML ADVANTAGE 1516 | PR 20 | 81,40 1.628,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK 662XL R$ R$ 
Cz1OGAB 8ML ADVANTAGE 1516 | COL 20 | 106,80 2.136,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK 664XL R$ R$ 
FOV30AB 610GR ADVANTAGE 3635 | COL 30 | 110,50 3.315,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET INK E64XL R$ R$ 
F6V3IAB 600GR ADVANTAGE 3635 | PR 30 | 110,40 3.312,00 

VALOR DO | R$ 
LOTE: 13.728,80 

CARTUCHO 
es | ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP 6OXL R$ R$ 
w | CcoaawB 11ML DESKJET F4a80 CoL 40 | 217,00 8.680,00 

S | cartucHo 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP R$ R$ 
CC641WB 12ML DESKJET F4480 6OXL PR 40 | 186,30 7.452,00 

VALOR DO | R$ 
LOTE: 16.132,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET 2000 122XL R$ R$ 
cH563H8 eML PRINTER PR 50 | 122,00 6.100,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
m | ORIGINAL/COMPATÍVEL HP DESKJET 2000 122XL R$ R$ 
Eu | CH5GaHB 6ML PRINTER coL 50 | 139,60 6.980,00 

O | cartucho 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP R$ R$ 
CB335WB 4,5ML DESKJET D4260 74X 5 | 167,10 835,50 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP R$ R$ 
CB337WB 3,5ML DESKJET D4260 75XL 5 | 220,00 1.100,00 | À 

VALORDO | R$ f 
LOTE: 15.015,50 

4 
FA do 
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CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP 934 XL R$ R$ 
C2P23AL 25,5ML | OFFICEJET PRO 6830 | PR 3/170,40 511,20 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP 935XL R$ R$ 
C2P26AL 9,5ML OFFICEJET PRO 6830 | VEL 3| 105,00 315,00 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP 935KL R$ R$ 
C2P24AL 9,5ML OFFICEJET PRO 6830 | CIA 3 | 105,00 315,00 

CARTUCHO 
er | ORIGINAL/COMPATÍVEL HP IMPRESSORA HP 935XL R$ R$ 
Wu | capasaL 9,5ML OFFICEJET PRO 6830 | MAG 3 | 105,00 315,00 

[e CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP OFFICEJET 7110 932XL R$ R$ 
CNOS3AL 22,5ML | WIDE PR 5 | 177,60 888,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP OFFICEJET 7110 933XL R$ R$ 
CNOSSAL 8,5ML WIDE VEL 5 | 90,20 451,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP OFFICEJET 7110 933XL R$ R$ 
CNAS4AL 85ML WIDE CIA 5 | 90,20 451,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP OPFFICEJET 7110 933XL R$ R$ 
CNOSSAL 8,5ML WIDE MAG 5 | 90,20 451,00 

VALOR DO | R$ 
LOTE; 3.697,20 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP PLOTTER DESIGNJET R$ R$ 
CZIZ9A 38ML TIZO 711 PR 2 | 220,00 440,00 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP PLOTTER DESIGNIET R$ R$ 

mm | Czi30A 29ML 7120 711 CIA 2 | 188,40 376,80 

E | cartucHO IMPRESSORA HP 
O | ORIGINAL/COMPATÍVEL HP PLOTTER DESIGNJET | 711 R$ R$ 

CZI31A 29ML T120 MAG 2 | 188,90 376,80 

CARTUCHO IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL HP PLOTTER DESIGNJET R$ R$ 
Cz132A 29ML T120 ZALYEL 2 | 188,40 376,80 

VALOR DO | R$ 
LOTE: 1.570,40 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL DE IMPRESSORA HP R$ R$ 
TONER HP CBA36AB 2000 COP | MULT. LASER M1120 | 36A 30 | 440,00 13.200,00 

CARTUCHO 
( | ORIGINAL/COMPATÍVEL DE IMPRESSORA HP R$ R$ 
tu | TONER HP CE285AB 1600 COP | LASERJET PRO1102W | 285A 10 | 360,00 3.600,00 

O |cartucHo IMPRESSORA HP 
ORIGINAL/COMPATÍVEL DE LASERJET PRO R$ R$ 
TONER HP CF283AB 1500 COP | MFP125 283A 5 | 335,00 1.675,00 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVEL DE IMPRESSORA HP R$ R$ 
TONER HP CESOSAB 2300 PAG | LASERJET P205SDN | 505A 3 | 450,00 1.350,00 

VALOR DO | R$ ] 
LOTE: 19.825,00 Í i | 

Pat] á 
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CARTUCHO IMPRESSORA 
ORIGINAL/COMPATÍVEL DE SANSUNG LASER R$ R$ TONER SANSUNG ML2010D3 | 3000 PAG | ML2010 ML2010 15 | 330,00 4.950,00 

| CARTUCHO IMPRESSORA 
& | ORIGINAL/COMPATÍVEL DE SANSUNG MULT R$ R$ “| TONER SANSUNG MLTD101S | 1500 PAG | LASER SCX3405W D101 15 | 290,00 4.350,00 

CARTUCHO 
ORIGINAL/COMPATÍVELTONNE R$ R$ RD111 10DOPG | | IMPSANSM 2020 D111 6 | 198,00 1.188,00 

VALOR DO | R$ 
LOTE: 10.488,00 

CARTUCHO IMPRESSORA MULT 
eo | ORIGINAL/COMPATÍVEL DE BROTHER R$ R$ 
is | TONER BROTHER TN3382 8000 PAG | DCP8157DN TN3382 10 | 242,00 2.420,00 
S leron 

ORIGINAL/COMPATÍVELBROTH R$ R$ ER YN 3442 8000 PAG | BROT 5652 DN TN 3442 10 | 254,00 2.640,00 

VALOR DO | R$ 
LOTE: | 5.060,00 

m | CARTUCHO IMPRESSORA 
O | ORIGINAL/COMPATÍVEL DE KONICA MINOLTA R$ R$ T | TONER BIZHUB C25 TNP27K BIZHUB C25AOXS | TNP27K 15 | 478,00 7.170,00 

VALOR DO | R$ 

LOTE: | 7.170,00 
R$ 

Total Geral: | 92.686,90 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

este CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º 12/2017 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ORINDIUVA, constantes do Processo n.º 84/2017, e, em especial, a Proposta 

de Preços e os Documentos de Habilitação do contratado, 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1, Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 

verbas, constantes do orçamento vigente: 

02 Executivo - 020100 Gabinete do prefeito e dependência - 04.122.0045.2003.0000 
Manutenção do gabinete do prefeito e dependências - 020200 Fundo Social de 
Solidariedade - 08.244,.0105.2006.0000 Fundo Social de Solidariedade - 020400 
Educação - 12.365.0160.2016.0000 Desenvolvimento do Ensino Pré escolar - 020600 

Erg io 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
CNPJ 45.148.970/0001-77 

Praça Maria Dias, 614 - Fone/Fax: (17) 3816-9600 

Centro - Orindiúva - Estado de São Paulo - CEP 15480-000 
e-mail: prefeituraG)orindiuva.sp.gov.br 

Municipal de Saúde - 10.301.0120.2029.0000 Material de consumo - 3.3.90.30.00 

Material de Consumo. 

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE DO CONTRATO 

4.1. O presente contrato terá vigência ate o dia 29 de dezembro de 2017, a partir de sua 

assinatura, 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste CONTRATO, a MUNICIPALIDADE pagará à 

contratada o preço certo, irreajustável e total de R$ 92.686,90 (noventa e dois mil, seiscentos e 

oitenta e seis reais e noventa centavos). 

5.2. O pagamento será efetuado em até 60 dias após a entrega do objeto do presente 

contrato, acompanhado do respectivo recebimento definitivo, bem como certidão de 

regularidade junto ao FGTS e certidão negativa de INSS e da respectiva nota fiscal, que será 

emitida, contendo na mesma os seguintes dizeres: 

a) Pregão nº 12/2017 

b) Processo nº 84/2017 

5.3. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) entregue(s) e/ou na 

documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) 

regularização(ões). 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. A entrega do objeto licitado ocorrerá em até 5 (cinco) dias após o pedido, na Prefeitura 

Municipal Orindiuva, em dia útil no horário de funcionamento da Prefeitura. 

CLÁSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1, A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta 

ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo 

entregar os objetos deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita |: 

obediência à legislação vigente. 1 

7.2. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à 

entrega do bem objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, transpor etes, 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
CNPJ 45.148.970/0001-77 

Praça Maria Dias, 614 - Fone/Fax: (17) 3816-9600 
Centro - Orindiúva - Estado de São Paulo - CEP 15480-000 

e-mail: prefeitura(dorindiuva.sp.gov.br 

mão-de-obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos 
decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 
7.3. Ofertar garantia do objeto licitado, pelo período de 12 (doze) meses. 
7.4, À empresa responsável pela transformação do veículo deverá possuir laudo de inspeção 
veicular expedido por órgão competente (INMETRO), e obter ainda certificação de 
capacidade técnica, confirmada por órgão competente. 

7.5. Garantir que as características arroladas no presente memorial correspondem, 
rigorosamente, a equipamentos normais de linha de produção dos veículos, de acordo com 
os catálogos de especificações técnicas dos respectivos fabricantes, exceto a adaptação que 
deverá estar de acordo com a Portaria nº. 1153 de 20/09/2002 do DETRAN. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e pagar 

a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s). 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA 
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

9.1, O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções, 
sem prejuízo das previstas no item 25 do Edital de Pregão Presencial nº 12/2017: 
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 
(vinte e quatro) horas de atraso. 

b) Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Orindiuva pelo período de até 5 
(cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

10,1, A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 da mesma Lei. 

10,2. Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que 

io 

advierem do rompimento. 

Nemo
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

10.1. Será competente o foro da Comarca de Paulo de Faria-SP, com renúncia expressá a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 
contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 
publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

Orindiúva, 03 de julho de 2017. 

Ox 

E ão Ltda Me 
CONTRATADA CONTR ÁTANTE 

TESTEMUNHAS: 

Paura pur Tem coma lr dé EA er intloo 
Nome: Marilia Pãz Borges Berteli Nome: Tatiang/Guimarães Lucianeli 
RG nº. 42,214.361-3 RG nº, 30.744.355-3 
CPF nº. 024.852.611-13 CPF nº. 292.106.448-08 
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reais); o item 9, com o valor de R$ 950,00 (novecentos 

e cinguenta reais); o item 10, com o valor de R$ 255,00 

(duzentos e cinquenta e cinco reais); o item 11, com o 

valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais); o item 

12, com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); o item 

13, com o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais); 

o item 14, com o valor de R$ 440,00 (quatrocentos e 

quarenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 39.655,00 

(trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 39.655,00 

(trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

R$ 39.655,00 (trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta 

e cinco reais), visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS SANEANTES 

E PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

URBANOS. Pelo presente, notifico o Licitante Adjudicado 

sobre o prazo de 03 (três) dias úteis para a assinatura do 

Contrato. 

À Secretária Administrativa e à Comissão de Licitação 

para as providências sequenciais necessárias. 

Orindiúva, 04 de julho de 2017 

MAURÍCIO BRONCA 

Prefeito Municipal 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: MENEZES & SALOMÃO LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

tonners e tintas para impressoras.. 

Valor: R$ 92.686,90. 

Dotação: 02 Executivo — 020100 Gabinete do prefeito 

e dependência — 04,122.0045.2003.0000 Manutenção 

do gabinete do prefeito e dependências — 020200 Fundo 

Social de Solidariedade -— 08.244.0105.2006.0000 

Fundo Social de Solidariedade — 020400 Educação 

— — 12.365.0160.2016.0000 Desenvolvimento do 

Ensino Pré escolar — 020600 Fundo municipal — 

08.244.0106.2026.0000 Manutenção do CRAS — 020700 

Fundo Municipal de Saúde — 10.301.0120.2029.0000 
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